
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018
                   

www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Itararé garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.itarare.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  It a r a r é
CNPJ 46.634.390/0001-52
Rua XV de Novembro, 83
Telefone: (15) 3532-8000
Site: itarare.sp.gov.br
Diário: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  It a r a r é
CNPJ 50.788.975/0001-02
Rua São Pedro, 885
Telefone: (15) 3532-4477
Site: itarare.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 

Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025                                                  Ano XI | Edição nº 1852                                                                      Página 1 de 6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025 Ano XI | Edição nº 1852 Página 2 de 6

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4634, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Datas 

e Eventos do Município de Itararé - SP o 

"Concurso Miss Itararé" e dá outras 

providências. 

Autor: Walter de Oliveira. 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituído e incluindo, no âmbito Municipal de Itararé, o 

"Concurso Miss Itararé", a ser realizado na primeira quinzena do mês de setembro.  

 

Art. 2º. O "Concurso Miss Itararé", que trata o artigo 1º passará a constar 

no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Itararé.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4635, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Dá denominação de Joaquim de Souza Salgadinho 

a rua 21 que especifica no loteamento “Pôr do 
Sol”, no Município de Itararé – SP. 

Autor: Murilo Pontes Meneguela 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada Joaquim de Souza Salgadinho a “Rua 21”, 

localizada no loteamento “Pôr do Sol”, definido conforme mapa anexo, o qual será 

parte integrante desta Lei.  

 

Art. 2º. As despesas decorrentes correrão por conta de verba própria do 

orçamento municipal, suplementada se necessário.  

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4636, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Cria cargos de provimento efetivo do quadro 

funcional da Câmara Municipal de Itararé e dá 

outras providências.  

Autor: Mesa Diretora 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assistente Administrativo, que 

passará a integrar o quadro funcional de Servidores de Provimento efetivo da Câmara 

Municipal de Itararé, constante no art. 6º da Lei Municipal nº 4.306 de 04 de outubro 

de 2022.  

 

Art. 2º. Fica criado 01 (um) cargo de Controlador Interno, que passará a 

integrar o quadro funcional de Servidores de Provimento efetivo da Câmara Municipal 

de Itararé, constante no art. 6º da Lei Municipal nº 4.306 de 04 de outubro de 2022, 

nível 4, padrão III de vencimentos. 

Parágrafo único – Fica incluído no “Anexo I” da Lei Municipal nº 4.306 de 
04 de outubro de 2022 os seguintes requisitos e atribuições do cargo de Controlador 

Interno:  

 

“Compete ao controlador interno coordenar e desenvolver as atividades de 
controle interno da Câmara Municipal, com as seguintes atribuições de referência: I – 

fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos 

planos orçamentários; II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 

eficácia, eficiência das gestões orçamentária, financeira, patrimonial e operacional; III – 

zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resultados de atos 

administrativos em geral, acompanhando especialmente a admissão de pessoal, 

contratos e licitações; IV – apoiar as unidades da Câmara rio exercício institucional do 

Controle Externo, especialmente emitindo pareceres sobre balanços e balancetes 

remetidos pelo Poder Executivo; V – analisar a prestação de contas anual a ser enviada 

ao Tribunal de Contas; VI – recomendar medidas para o cumprimento de normas legais 

e técnicas; VII – zelar pela observância dos limites gasto com pessoal; VIII – 

supervisionar as medidas adotadas pela Presidência, para o retorno da despesa total 

com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos turnos da legislação vigente; IX – 

produzir, sempre que requisitado relatórios destinados, a subsidiar a ação e gestão do 

Presidente e dos responsáveis pela Administração e Unidades da Câmara; X – participar 

dos processos de expansão e informatização, com vistas a proceder a melhoria 

contínua das atividades prestadas pelo sistema de controle interno; XI – realizar 

treinamentos aos servidos integrantes do sistema de controle interno, bem como a 

disseminação de informações técnicas e legislativas; XII – recomendar, acompanhar e 

avaliar a execução de auditorias e sindicâncias; XIII – propor à Presidência da Câmara, 
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instruções normativas que busquem estabelecer padronização de procedimentos pelas 

unidades administrativas, concernentes à ação do sistema de controle interno; XIV – 

fornecer informações de interesse público quanto à tramitação de procedimentos 

internos da Controladoria, mediante requisição oficial; XV – promover, organizar e 

executar programação periódica de auditoria contábil, financeira, orçamentária, 

patrimonial e operacional e emitir os respectivos relatórios; XVI – alertar formalmente 

a autoridade administrativa competente sempre que tiver conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade prevista em lei; XVII – Comunicar ao Tribunal de Contas a 

constatação de irregularidade ou ilegalidade de que tiver conhecimento, em 

conformidade com as normas vigentes; XVIII – indicar providências com vistas a sanar 

as irregularidades e evitar ocorrências semelhantes; XIX – assegurar a economicidade 

da Administração nas áreas contábil, orçamentária, financeira, administrativa, 

patrimonial e operacional; XX – controlar desvios, perdas e desperdícios; XXI – 

identificar erros, fraudes e identificar os agentes responsáveis; XXII – apoiar o Controle 

Externo; XXIII – executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades da 

Unidade de Controle Interno. REQUISITOS PARA PROVIMENTO: ser brasileiro ou 

estrangeiro na forma da Lei; gozar dos direitos políticos; estar em dia com as 

obrigações militares, se do sexo masculino; estar em dia com as obrigações eleitorais; 

ter idade mínima de 18 anos; ter formação superior em Direito, Administração, 

Economia ou Ciências Contábeis”.  
 

Art. 3º. Para fazer face aos encargos decorrentes da execução desta lei, 

serão utilizadas as rubricas 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

- Vereadores, Presidente e Funcionários e 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - 

Pessoal Civil, do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4637, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre abertura de crédito s uplementar por superávit 

financeiro e dá outras providências. 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito s uplementar por superávit financeiro, no valor de R$ 

2.634.155,40 (dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e 

quarenta centavos), conforme a seguinte discrição: 

 

Ficha 
Órgão 
Unid. 

orç/exec. 

Projeto 
 Atividade 

Categoria Elemento VALOR 
Unidade 

Executora 
FONTE DE 
RECURSO 

381 02.10.01 10.302.0004.2090 3.3.90.39 – Outros Serv Terc 

P Jurídica 

2.634.155,40 F.M.Saúde Tesouro 

(1)    TOTAL 2.634.155,40   

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, objetiva fazer face às despesas às 

despesas com repasse a entidade sem fins lucrativos conforme convênio firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Itararé e a entidade Santa Casa de Misericórdia de Itararé, utilizando-se 

para tanto o superávit financeiro previsto no art. 43, § 1º, inc. I da Lei 4320/64. 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 
Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do 

Executivo Municipal 

 

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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